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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

 

 

PORTARIA Nº 048/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

Dispõe sobre a revogação de Portarias 
e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66 da Lei 

Orgânica do Município, bem como do art. 60, da Lei Municipal 295/1995, e 

 
CONSIDERANDO que, embora desnecessária, porque motivadas as Portarias 

abaixo relacionadas, possa haver interpretações no sentido de que as 

motivações constantes das referidas portarias estão incompletas; 

 
CONSIDERANDO que a motivação é requisito essencial para a validade dos 

atos, a exemplo das portarias; 

 
CONSIDERANDO que os atos não devem deixar dúvidas quanto à sua 

motivação; 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Revogar as seguintes portarias de remoção:  
 
Portaria nº 23/2017 - Alana Lopes dos Santos 

Portaria nº 22/2017 - Ana Lúcia Nery Moreira Gracino 

Portaria nº 27/2012 - Carla Patrícia Alves dos Santos 

Portaria nº 19/2017 - Edvânia Silva Souza 

Portaria nº 18/2017 - Eliane Silva de Souza 

Portaria nº 17/2017 - Elizabete Mendes Pinho Barbosa 

Portaria nº 43/2017 – Geroneide da Conceição 

Portaria nº 38/2017 - Genaílde Cavalcante Araújo 

Portaria nº 26/2017 - Joelma da Silva Guimarães 

Portaria nº 16/2017 - Luzinete Ribeiro de Araújo Pinho 

Portaria nº 15/2017 - Mariângela Soares dos Santos 

Portaria nº 21/2017 - Marina Gracina da Silva das Mercês 
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Portaria nº 14/2017 - Niraildes Medrado dos Santos 

Portaria nº 30/2017 - Odair Pinho dos Santos 

Portaria nº 25-2017 - Sueli Aparecida Arena Santana 

Portaria nº 20/2017 - Verailton Ribeiro dos Santos 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 12 de abril de 2017. 

 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MARIA VILMA PEREIRA DE ARRUDA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
Pregão Presencial Nº. 016/2017 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PP – 016/2017 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que 
adjudica o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 
016/2017, em favor da empresa ASJ ASSESSORIA TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO 
EIRELI ME, CNPJ Nº. 16.757.935/0001-57, para prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 
e estadual, durante o ano letivo de 2017, pelo valor total de R$ 1.657.936,00 (um milhão 
seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e trinta e seis reais), HOMOLOGA o seu 
resultado nos termos deste ato autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para 
posterior fornecimento dos veículos, Boa Vista do Tupim, 06 de Abril de 2017. Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 188/2017 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
torna público que firmou contrato nº 188/2017, originado do Pregão Presencial 016/2017, 
com a empresa ASJ ASSESSORIA TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI ME, CNPJ Nº. 
16.757.935/0001-57, para prestação de serviços de locação de veículos com motorista 
para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o 
ano letivo de 2017, pelo valor total de R$ 1.657.936,00 (um milhão seiscentos e cinquenta 
e sete mil novecentos e trinta e seis reais), cujo contrato terá sua duração a partir de sua 
assinatura vigorando até 31 de Dezembro de 2017. As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária constantes no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 10 de Abril de 2017. Assinam pela empresa Augusto Antônio Sales de Jesus, e pela 
Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 

 
Pregão Presencial nº. 025/2017 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PP – 025/2017 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que 
adjudica o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 
025/2017, em favor da empresa AIACK DOS SANTOS LOPES ME, CNPJ nº. 
22.052.064/0001-79, objetivando o fornecimento de peixe congelado tipo curvina, 
cavalinha ou similar, para distribuição a população do município de Boa Vista do Tupim na 
Semana Santa, pelo valor total de R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil cento e cinquenta reais), 
HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato autorizando, por conseguinte a efetivação 
da contratação para posterior prestação dos serviços. Boa Vista do Tupim, 07 de Abril de 
2017. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

  

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO nº 001/2017 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, torna público que firmou ordem de 
fornecimento nº 001/2017 com a empresa AIACK DOS SANTOS LOPES ME, CNPJ nº. 
22.052.064/0001-79, objetivando o fornecimento de peixe congelado tipo curvina, 
cavalinha ou similar, para distribuição a população do município de Boa Vista do Tupim na 
Semana Santa, pelo valor total de R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil cento e cinquenta reais), 
objeto do Pregão Presencial nº 025/2017, para o fornecimento de 3.500 kg de peixe. As 
despesas decorrentes da presente ordem correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2017 nas dotações orçamentárias 03.11.11 2029 3.3.90.32.00. Assina pela empresa Aiack 
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dos Santos Lopes, e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 11 de Abril de 2017. 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia torna público que firmou o 
Primeiro Termo Aditivo A Ordem de Fornecimento nº 001/2017, firmado com a 
empresa, AIACK DOS SANTOS LOPES ME, CNPJ n°.: 22.052.064/0001-79, para 
fornecimento de peixe congelado tipo curvina, cavalinha ou similar, para distribuição a 
população do município de Boa Vista do Tupim na Semana Santa, conforme processo nº 
217/2017, no valor total de R$ 6.037,50 (seis mil trinta e sete reais e cinquenta 
centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2017, dotação orçamentária 031111 2029 3.3.90.32.00 00. 
Boa Vista do Tupim, 12 de abril de 2017, Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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